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PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 
 

INGRAM MICRO TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA - CNPJ 06.241.557/0001-09 
 
QUESTIONAMENTO 1: 5.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar, quando solicitado e devidamente motivado pela 
Administração, nas mesmas condições estabelecidas neste instrumento, os acréscimos ou supressões de até 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do § 1º do art. 143 da Lei Estadual-BA 
nº 9.433/2005; 5.2 As supressões poderão ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja 
resultado de acordo entre os contratantes. 
Considerando que, o objeto da presente licitação trata-se de produtos Microsoft, no que diz respeito a reduções 
ou acréscimos dos itens, deverá ser seguida a política de Comercialização da Fabricante. Está correto o nosso 
entendimento? 
 
RESPOSTA: O entendimento não está correto. As regras relativas a acréscimos e supressões dos itens contratados 
devem atender ao quanto disposto no instrumento contratual, o qual limita a 25% do valor total atualizado do 
contrato (para acréscimos), sendo indiferente, neste caso, a anuência da contratada. Supressões de itens 
contratados a serem obrigatoriamente suportados pela contratada (mediante ato fundamentado da 
administração) limitam-se a 25% do valor total atualizado do contrato. A regra contratual se fundamenta no 
quanto disposto no artigo 143, §1º da Lei Estadual/BA nº 9.433/2005, o qual dispõe o seguinte: 
 

 "§ 1º - O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite 
de 50% (cinqüenta por cento) para os seus acréscimos." 

 
QUESTIONAMENTO 2: Parte dos produtos que serão ofertados neste certame ou mesmo sua totalidade, faz 
parte do portifólio de produtos Microsoft. Este fabricante, com a finalidade de dar transparência a seu processo 
de descontos, exige de seu ecossistema, que dê a ciência ao cliente final, principalmente aos órgãos da 
administração pública, de que, caso seja concedido algum desconto em seu preço de lista, esse desconto deverá 
ser integralmente repassado ao cliente final. Assim, em prol da transparência e do fornecimento do melhor preço 
em benefício da administração pública, esta empresa solicita a ciência deste órgão quanto ao acima mencionado, 
ressaltando ainda que, a Microsoft poderá exigir assinatura em documento específico. 
 
RESPOSTA: Caso seja concedido algum desconto no preço de lista e este deva ser informado ao cliente, visto ser 
um procedimento padrão do fabricante, não vemos objeções quanto a prestação da ciência solicitada. Em 
consulta ao Fabricante, não identificamos necessidade de assinatura em documentos específicos por parte deste 
Órgão. 
 
QUESTIONAMENTO 3: Conforme Políticas de comercialização do Fabricante no que tange operações com órgãos 
da Administração Pública, a mesma visa dar transparência as regras de disponibilização dos produtos adquiridos, 
sobretudo a respeito dos Direitos e Restrições de Uso Adicionais da Microsoft. Desta forma, é possível que para 
o processo em referência, seja necessário no momento da colocação do pedido junto ao fabricante, que o mesmo 
solicite o de acordo deste respeitoso órgão, ressaltando que não haverá necessidade de assinatura, apenas que 
o órgão tem ciência deste fato. Entendemos que esta estimada instituição, caso venha a ser solicitado o acima 
descrito estará de acordo. Está correto nosso entendimento? 
 
RESPOSTA: Visto ser um procedimento padrão do fabricante, não vemos objeções quanto a prestação da ciência 
solicitada. 
 
QUESTIONAMENTO 4: SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO 
Tendo em vista que a Contratada no que tange ao cumprimento do contrato terá acesso somente as informações 
profissionais, tais como nome, cargo, telefones comerciais e e-mails de funcionários e uma vez que a LGPD se 
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refere aos dados pessoais, entendemos que estamos de acordo com o exigido no edital. Está correto o nosso 
entendimento?  
 
RESPOSTA: Caso o acesso às informações profissionais sejam somente no que tange ao cumprimento do contrato 
o entendimento do fornecedor está correto. 
 
QUESTIONAMENTO 5: A fabricante Microsoft recomenda fortemente que para acesso aos produtos on-line e 
em nuvem, obrigatoriamente seja ativado o processo de MFA (Múltiplo Fator de Autenticação), uma vez que o 
MFA adiciona uma camada de proteção ao processo de entrada ao ambiente evitando-se desta forma uma 
possível fraude, ou, furto de dados ocasionando sérios prejuízos. O processo de MFA faz com que os usuários 
forneçam uma verificação de identidade adicional ao acessar contas ou aplicativos, como, por exemplo, a leitura 
de uma impressão digital ou a adição de um código recebido por telefone celular 
(https://www.microsoft.com/ptbr/security/business/identity-access/azure-active-directory-mfa-multi-factor-
authentication). Entendemos que este Órgão compreende esta necessidade e para sua própria segurança da 
informação, irá efetivar esta ativação. Nosso entendimento está correto?   
 
RESPOSTA: O órgão entende a importância da necessidade de ativação do MFA e está atuando na 
conscientização e está progredindo gradualmente para ativação em todas as contas. 
 
QUESTIONAMENTO 6: PRAZO(S) DE EXECUÇÃO – INDIVIDUALIZAR POR SERVIÇO: SERVIÇO - Fornecimento e 
aplicação de todas as licenças demandadas inicialmente.  
PRAZO EM DIAS - 15 dias Corridos  
Considerando a modalidade contratual junto ao fabricante da solução licitada e todo o trâmite envolvido para 
liberação das licenças no portal que somente o Contratante tem acesso, é nosso entendimento que, este 
respeitoso órgão aceitará mediante justificativa, dilatação do prazo de entrega a contar do recebimento do 
empenho e/ou autorização de serviço. Está correto nosso entendimento? 
 
RESPOSTA: Está previsto no item 3.4 do TR a admissibilidade de prorrogação do prazo de execução: "mediante 
pedido formalizado pelo fornecedor antes do termo final do prazo de entrega consignado, mediante justificativa 
- e respectiva comprovação - de fato superveniente, aceito pela Instituição.". 
 
QUESTIONAMENTO 7:  Entendemos que o órgão tem ciência que ao final do contrato, deverá encerrar a 
utilização de todos os serviços de Azure, pois caso isto não ocorra os créditos utilizados continuarão a serem 
cobrados e o órgão efetuará os pagamentos devidos, uma vez que a Contratada não tem como encerrar esta 
utilização, sendo isto uma responsabilidade do órgão. Nosso entendimento está correto? 
 
RESPOSTA: Concordamos com o entendimento do fornecedor, pois conforme as regras comerciais estão 
definidas no site do Fabricante:  
https://learn.microsoft.com/pt-br/azure/cost-management-billing/manage/cancel-azure-subscription (Sic) 
 
QUESTIONAMENTO 8: Entendemos que o órgão tem ciência que caso venha a consumir créditos excedentes ao 
quantitativo contratado do item 6QK-00001, deverá arcar com os custos destes créditos excedentes, uma vez 
que a Contratada não tem como controlar e limitar esta utilização, sendo isto uma responsabilidade do órgão. 
Nosso entendimento está correto?  
 
RESPOSTA: O entendimento está correto, no entanto, será configurado o limite de gasto anual de modo que o 
limite contratado não será superado.  
https://learn.microsoft.com/en-us/azure/cost-management-billing/manage/spending-limit  
 
QUESTIONAMENTO 9: CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS  
6.1 O faturamento referente às licenças que compõem o objeto deste contrato deverá ser efetuado anualmente, 
conforme seguintes parcelas: 
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1ª Parcela, a ser faturada no 1º mês de vigência contratual, correspondendo aos quantitativos mínimos de 
licenças ativadas para os primeiros 12 (doze) meses de licenciamento, observando-se o quanto disposto no item 
4.1.1; 
Questionamento a) De acordo com as regras do fabricante, será adquirido o quantitativo total descrito no edital, 
desta forma, uma vez que o pedido é colocado em sua totalidade, a cobrança se dará integralmente, 
independentemente se as licenças foram ativadas e/ou consumidas pelo órgão. Entendemos que o pagamento 
será feito pelo pedido total das licenças que estiverem disponíveis para uso no portal da Microsoft. Está correto 
o nosso entendimento? 
As parcelas subsequentes serão faturadas nos meses 13, 25 e 37 de vigência do contrato. Observando-se o 
quanto disposto no item 4.1.1; 
Questionamento b) De acordo com as regras do fabricante, a condição de pagamento se dará em três parcelas 
anuais para o primeiro pedido, isto é, a primeira parcela será em 2023, a segunda em 2024 e a terceira em 2025. 
Entendemos que o órgão tem ciência desta regra. Está correto o nosso entendimento? 
 
RESPOSTA:  
 

a) O entendimento do fornecedor está parcialmente correto. A Contratante informará antecipadamente 
na autorização do fornecimento que será enviada ao Contratado juntamente com a nota de empenho, 
o quantitativo mínimo de cada licença para o próximo ano de contrato, conforme descrito no item 3.8 
E). Esse pagamento corresponderá aos 12 meses de licenciamento para esse quantitativo informado, 
independente da utilização ou não da licença fornecida; 

b) O entendimento do fornecedor está parcialmente correto. A cada 12 (doze) meses do início do contrato, 
deverá será apurada a quantidade de licenças ativas que corresponderá à quantidade mínima prevista 
para os próximos 12 meses de contrato. A Contratante informará antecipadamente na autorização do 
fornecimento que será enviada ao Contratado juntamente com a nota de empenho, o quantitativo 
mínimo de cada licença para o próximo ano de contrato, conforme descrito no item 3.8 do TERMO DE 
REFERÊNCIA. Esse pagamento corresponderá aos 12 meses de licenciamento para esse quantitativo 
informado, independente da utilização ou não da licença fornecida. 

 
QUESTIONAMENTO 10: 6.1.1.4 O valor pró-rata acima indicado, referente às licenças ativadas no decorrer do 
contrato, deverá ser faturado e cobrado junto com a próxima parcela anual a vencer ou no final do contrato 
(para licenças ativadas durante o último ano de vigência);  
De acordo com as regras do fabricante, a condição de pagamento para pedidos subsequentes ao primeiro, por 
exemplo, durante o primeiro ano de contrato, o pagamento será feito em 3 parcelas, a primeira será no ato da 
compra com os valores pró-rata, a segunda será no primeiro aniversário do contrato e a terceira no segundo 
aniversário do contrato. Entendemos que o órgão tem ciência desta regra. Está correto o nosso entendimento? 
 
RESPOSTA: O entendimento do fornecedor não está correto. O item 6.1.1.4 citado se refere as licenças 
disponibilizadas no decorrer do ano vigente, após a definição da quantidade mínima inicial. Para essas licenças 
adicionadas no decorrer do ano vigente, o valor pró-rata deverá ser calculado ao final do período anual vigente 
e pago integralmente junto com a próxima parcela anual a vencer ou no final do contrato (para licenças ativadas 
durante o último ano de vigência).  
 
 
QUESTIONAMENTO 11: 6.1.1.3 Em caso de aumento ou diminuição no quantitativo de licenças ativadas no 
decorrer de cada ano de contrato (entre as parcelas anuais previstas), deverá ser calculado o valor pró-rata 
mensal em relação ao valor unitário da licença a partir da data da disponibilização da licença até a data de 
vencimento da próxima parcela ou finalização do contrato (para licenças ativadas durante o último ano de 
vigência); 
 
A solução que pretendemos ofertar, de acordo com a política do fabricante, prevê que eventuais acréscimos, 
podem ocorrer durante o periodo de vigência do contrato, contudo as supressões só poderão ocorrer no final 
do primeiro período de 12 (doze) meses, ou seja, no aniversário de um ano do contrato. Visando ampliar a 
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competitividade do certame entendemos que podermos atender ao edital conforme a política do fabricante 
descrita acima. Está correto o entendimento?   
 
RESPOSTA: O entendimento do fornecedor está correto, conforme as regras de comercialização da fabricante. 
 
 
QUESTIONAMENTO 12: Referente ao saldo dos créditos de Azure, de acordo com a regra do fabricante, como o 
modelo de contratação escolhido pelo órgão foi pré-pago anualmente, não é possível migrar para o ano seguinte 
sem nenhum saldo não utilizado. Isto é, os créditos ficarão disponíveis para uso em um período de 12 meses e o 
que não for utilizado dentro deste período, não será passado para o ano seguinte. Estendemos que o órgão tem 
ciência desta regra. Está correto o nosso entendimento? 
 
RESPOSTA: O entendimento do fornecedor está correto, pois a regra da fabricante é que créditos pré-pagos tem 
validade de 12 meses e o crédito não utilizado não poderá passar para o próximo período. 
 
QUESTIONAMENTO 13: O prazo de utilização das licenças de software deverá iniciar em 01/09/2023, com a 
disponibilização das licenças no portal do fabricante disponibilizado para o contratante.  
 
O certame em referência tem como objeto renovação das licenças Microsoft através da modalidade contratual 
Enterprise Agreement Subscription (EAS) e de acordo com as Regras da Fabricante Microsoft por ser renovação, 
as licenças só ficarão disponíveis no portal VLSC no dia 01/09/2023. Desta forma, a contratada não conseguirá, 
por política do fabricante, disponibilizar a renovação contratual antes desta data. Entendemos que o órgão tem 
ciência desta regra. Está correto o nosso entendimento? 
 
RESPOSTA: O entendimento do fornecedor está correto, conforme item 3.3 do Termo de Referência. 
 
QUESTIONAMENTO 14: 3.12.2 DEFINIÇÃO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 38 meses, contados a partir da data 
da publicação do resumo do contrato no Diário da Justiça Eletrônico 

➢ JUSTIFICATIVA PARA A VIGÊNCIA SUPERIOR A 12 (DOZE) MESES: 
Devido à necessidade de garantir a continuidade dos serviços atualmente em utilização pelo MPBA, está previsto 
nessa contratação 1 (um) mês no início e outro 1 (um) mês no final do contrato para atividades de preparação e 
migração de contrato, além dos 36 (trinta e seis) meses de licenciamento dos softwares envolvidos. 
Portanto, foi estipulado o prazo de 38 (trinta e oito) meses para o contrato.  
De acordo com as regras do fabricante a modalidade EAS é fornecida pelo periodo de 36 meses, i.é, a vigência 
das licenças será fornecida também para o período de 36 meses. Entendemos que a vigência de 38 meses será 
aplicada somente ao contrato assinado entre contratante e contratada. Está correto nosso entendimento? 
 
RESPOSTA: O entendimento do fornecedor está correto, conforme item 3.12.2 do Termo de Referência. 
 
 

Atenciosamente, 
Monica Sobrinho. 

Pregoeira. 
 
 

 
OBS.¹: RESPOSTAS SUBSIDIADAS PELA ANÁLISE TÉCNICA DA DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO/MPBA. 
 
OBS.²: QUESTIONAMENTOS E RESPOSTAS SERÃO DISPONIBILIZADOS NO SITE DO MPBA E INSERIDOS EM 
SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES. 
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